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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

 
Despacho n.º 281/2014 

 
Na decorrência da Portaria n.º 3/2013, de 30 de janeiro, 

que estabeleceu os critérios para a aplicação do suprimento 
de avaliação através de ponderação curricular, foi prolatado 
o Despacho n.º 113-A/2013, de 12 de julho, que veio dar 
cumprimento ao disposto no artigo 6.º e no n.º 3 do artigo 
9.º daquela Portaria. 

Contudo, a valoração feita no Anexo I do Despacho 
 n.º 113-A/2013, de 12 de julho, não considera, no âmbito 
da ponderação curricular, a componente de formação dos 
docentes cujo vínculo jurídico assenta no contrato a termo 
resolutivo. 

Urge, pois, adequar o Anexo I, numa perspetiva de 
valorização da formação frequentada pelos docentes em 

referência, alvo deste procedimento de ponderação 
curricular.  

Nestes termos, determino o seguinte: 
 
1 - O Anexo I do Despacho n.º 113-A/2013, de 12 

de julho, é alterado nos termos constantes no 
Anexo I ao presente Despacho. 

 
2 - O presente Despacho entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, 

aos vinte dias do mês de outubro de 2014. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
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Anexo I a que se refere o n.º 1 do Despacho n.º 113-A/2013, de 12 de julho  
na redação dada pelo Despacho n.º 281/2014, de 4 novembro  
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Anexo I a que se refere o n.º 1 do Despacho n.º 113-A/2013, de 12 de julho  

na redação dada pelo Despacho n.º 281/2014, de 4 novembro (Cont.) 
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Anexo I a que se refere o n.º 1 do Despacho n.º 113-A/2013, de 12 de julho  
na redação dada pelo Despacho n.º 281/2014, de 4 novembro (Cont.) 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,83 (IVA incluído) 
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